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Estado de Mato-Gros!'lO 

Lei n Q 197 de 22 de novembro de 1 946. 

Eleva para 2% a ta~a de imposto sôbre 
vendas e consignações. e da, outras providên _ 
cias. 

o GOVERNADOR DO ESTAl?O DE MATO GROSSO: 
Faço saber que a Assembleia Legislativa do Es 

tado decreta e eU sanciono ~ seguinte le1: 
... .Art. 1" - ~lca elevado p!}ra ... 2% a taxa do impo,! 

to sobre vendas e, conslgnaçoes que reeaira sobre todas as opera 
ções derinidas e pagas consoantes normas da legisia~ão em vigor. 

Art. 22 - Fica revogado o artigo 40 da Lei n 2 
16, de 17 de outubro de 1 947. 

Art. 3Q - Os agricultores que exploram a terra 
em nome individual e estejam inscritos na estação arrecadadora­
de sua zona, ricrun dispensadOS do rornecimento de notas àe ven 
das quando negociarem seus produtos. -

Art. 4Q - A inscrição qe agri~ultores para a 
tender o disposto no artigo anterior. 50 podera ser atendida de 
pois de comprovada a SUa profissão a juizo da repartição exatQ 
ra e depois de ouvido o Fiscal de Rendas da zona .... 

ArE_ 5Q - O impostq que incide sobre os agri 
cultores,nas operaçoes de venda sera pago pelo comprador. comer­
ciante ou industri~, descontado no ato da compra, tornando- se 
o comprador responsavel pelo seu recolhimento. ~ 

Art. 62 - O comprador expedira nota de compra 
da qual constará o nÚmero de in~crição, 'o nome e ~ residência 
do vendedor e a quantidade, especie e valor dos ganaros aqqui 
ridos. -

§ Único - A nota acima rererida constituirá o 
documento comprobatório do lançamento no~Reglstro de Compras. 

Art. 79 - O imposto sera pago, quinze~almente, 
em estampilhas, no Resistro de Compras que devera dispor de 
mais uma coluna par~ asse rim. 

§ Dnico - Fica permitido, até o seu completo 
aproveitamento, a utilização do atual livro de Registrq de Co~ 
pras ao contribuinte que vier a pagar o imposto pela forma pr~ 
vist~ nos artigos 5" e 6Q. 

- -Art. SQ - Os comerciantes ambulantes, em conta 
prÓpria, de cereais_em veiculos, de tração !Oimal, devidamente 
lnscrl~o8 nas estaçoes arrecadadoras, poderao pagar os impostos 
pela forma permitida no artigo 437, letra g, do decreto-lei n Q 

296, de l0 de agosto de 1 939 no prazo rixado no artigo 440 do 
mesmo dS2reto-lei, apresentado, para isso, ,conjuntamente com a 
declaraçao no movimento de vendas, o talonario das notae de ven 
das e o Registro de Compras, ou pela rórma prevista no artlgõ 
7Q desta lei, caso em que poderão possuir, devidamente autenti 
cado o Registro de Movimento de Compras. 

• 

41874
Texto digitado
Autor: Poder Executivo

41874
Texto digitado

41874
Texto digitado

41874
Texto digitado

41874
Texto digitado

41874
Texto digitado

41874
Texto digitado

41874
Texto digitado

41874
Texto digitado

41874
Texto digitado



• 

• 

S296 

Art. 9Q -·Fica estabelecido o prazo de 10 dias para ore 
colhlmento do imposto mediante convite dos FIBcalB~de Rendas.Fin 
do o prazo sem_que teqha sido pago o !mposto devera ser lavradq 
auto de lnfraçao na forma da leg!slaçao em vigor. Proeeder-ae- a 
do ~esmo modo ~o caso do_contribuinte apresentar qualquer recl~ 
ma~ao e8crl~a a repartlçao exatora competente, contra o convite 
ou reclamaçao. 

Art.10 Q - O gado adquirido no Estado para exportação, fi 
oa sujeito ao pagamento do lmgosto de que trata esta le1, todas 
as vezes que o despacho ou salda do gado se verificar depois de 
120 dias de sUa compra, contados da data da expedição da nota de 
venda, devidamente autenticada pela estação arrecadadora sob 
cuja jurisdição se encontrar o vendedor. 

Art.ll Q - Os compradores de gado domiciliados em outro 
Estado da Federa~ão e que tiverem prepostos, deverão registrá 
108 em tôdas as repartições f180ais das linhas froqteiras, que 
fornecerão aos mesmos declaração onde se mencionara o nome do 
preposto e o nome e residencla do comprador. 

em Art.12 Q -.As notas de vendas deverão Ber extraídas 
nome da ~es8ôa que realizar a oompra. 
. § Único - Tratando-se de 'pz:epostos registrados na rórma 
do artigo 11 a nota de venda podera ser expedida em nome do pre 
ponente. 

Art.13 Q - Esta lei entrará em vigor em 1 2 de janeiro de 
1 949. 

Art.14 2 - Revogam-se as disposições em contrário. 
palácio Alencastro, em Cuiabá, 22 de novembro de 1 948, 
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